
 

 

 

 

DECRETO Nº 069, DE 20 DE ABRIL DE 2022. 

 

“REGULAMENTA A CLASSIFICAÇÃO DO 

GRAU DE RISCO PARA AS ATIVIDADES 

ECONÔMICAS SUJEITAS À VIGILÂNCIA 

SANITÁRIA, PARA FINS DE 

LICENCIAMENTO, NO MUNICÍPIO DE 

ATÍLIO VIVÁCQUA/ES E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS”. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ATÍLIO VIVÁCQUA, Estado do Espírito Santo, no uso de 

suas atribuições legais, com fulcro na Lei Orgânica Municipal; 

 

CONSIDERANDO as diretrizes de desburocratização estabelecidas pela Rede Nacional para 

a Simplificação do Registro e da Legalização de Empresas e Negócios – REDESIM por meio 

da Lei Federal n.º 11.598, de 03 de dezembro de 2007; 

 

CONSIDERANDO a Declaração dos Direitos da Liberdade Econômica esculpida pela Lei n.º 

13.874, de 20 de setembro de 2019; 

 

CONSIDERANDO o grau de risco das atividades econômicas definido pelo CGSIM – Comitê 

Gestor para Simplificação do Registro e Legalização de Empresas e Negócios, através das 

Resoluções n.º 22 de 22 de junho de 2010, n.º 48, de 11 de outubro de 2018, n.º 51, de 11 de 

junho de 2019, n.º 57, de 21 de maio de 2020, n.º 58, de 12 de agosto de 2020 e n.º 59, de 12 

de agosto de 2020; 

 

CONSIDERANDO os critérios e procedimentos para a classificação de risco definida pelo 

Decreto da Presidência da República n.º 10.178, de 18 de dezembro de 2019, 10.219, de 30 de 

janeiro de 2020 e 10.310, de 02 de abril de 2020; 

 

CONSIDERANDO o grau de risco sanitário determinado pela Resolução n.º 153, de 26 de 

abril de 2017, atualizada pela 418, de 01 de setembro de 2020, e Instrução Normativa n.º 66, de 

01 de setembro de 2020, da ANVISA – Agência Nacional de Vigilância Sanitária; 

 



 

 

 

CONSIDERANDO a Portaria n.º 33-R, de 24 de fevereiro de 2021, da SESA – Secretaria de 

Estado da Saúde do Espírito Santo; 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º - Este Decreto estabelece a classificação do grau de risco para as atividades econômicas 

sujeitas à vigilância sanitária no âmbito do município de Atílio Vivácqua /ES para fins de 

licenciamento. 

 

Art. 2º - A classificação de risco das atividades econômicas sujeitas à vigilância sanitária de 

baixo risco A ou nível de risco I está relacionada no Anexo I. 

 

§ 1º As atividades econômicas de baixo risco ou nível de risco I, ficam dispensadas de atos 

públicos de liberação da atividade econômica junto ao órgão de vigilância sanitária municipal, 

e sujeitas à fiscalização posterior do funcionamento da empresa e do exercício da atividade 

econômica. 

§ 2º O início do funcionamento da empresa de nível de risco I não exime o empresário ou 

responsável legal da instalação e manutenção dos requisitos de segurança sanitária, sob pena de 

aplicação de sanções cabíveis. 

§ 3º A dispensa dos atos públicos de liberação não exime a atividade de fiscalização posterior 

dos órgãos de vigilância sanitária, em qualquer tempo ou enquanto forem exercidas atividades 

econômicas, para verificação do cumprimento dos requisitos de segurança sanitária. 

 

Art. 3º A classificação de risco das atividades econômicas sujeitas à vigilância sanitária de 

baixo risco B ou nível de risco II está relacionada no Anexo II. 

 

§ 1º O licenciamento para atividades econômicas de baixo risco B ou nível de risco II, será 

simplificado, a partir do fornecimento de dados e declarações do empresário ou responsável 

legal, visando permitir o reconhecimento formal do cumprimento dos requisitos exigidos ao 

exercício da atividade requerida e a inspeção sanitária ou análise documental ocorrerá 

posteriormente ao licenciamento e ao consequente início da operação do exercício da atividade 

econômica. 



 

 

§ 2º O licenciamento simplificado dispensa inspeção sanitária prévia e autoriza o 

funcionamento da atividade econômica, em caráter provisório, permitindo o início de operação 

do estabelecimento imediatamente após o registro empresarial. 

§ 3º A dispensa de inspeção sanitária prévia não exime o empresário e/ou responsável pelo uso 

do estabelecimento do cumprimento das exigências técnicas na área de sua responsabilidade, 

bem como do cumprimento e manutenção das medidas de segurança sanitária, sob pena de 

aplicação de sanções administrativas e penais, quando for o caso, pelo órgão competente. 

§ 4º As informações e declarações prestadas pelo empresário ou responsável legal, tem por 

objetivo o reconhecimento formal do cumprimento dos requisitos de segurança sanitária, a 

saúde humana, a integridade profissional e do meio ambiente. 

§ 5º O fornecimento de informações e declarações implica responsabilização, do empresário ou 

responsável legal, na implementação e manutenção dos requisitos de segurança sanitária, a 

saúde humana, a integridade profissional e de meio ambiente, sob pena de aplicação de sanções 

cabíveis. 

§ 6º O processo de licenciamento simplificado previsto para atividade econômica de nível de 

risco II deverá ser preferencialmente eletrônico, dispensando-se a apresentação de 

documentação física no órgão licenciador. 

§ 7º Na impossibilidade da execução do licenciamento sanitário eletrônico, o processo será 

realizado na sede da vigilância sanitária municipal. 

 

Art. 4º A classificação de risco das atividades econômicas sujeitas à vigilância sanitária de alto 

risco ou nível de risco III está relacionada no Anexo III. 

 

Parágrafo único. A atividade econômica de alto risco ou nível de risco III exigirá fiscalização 

prévia ou análise documental pelo órgão competente para expedição de licença sanitária, antes 

do início do funcionamento da atividade e, para os casos das atividades listadas no Anexo IV, 

aprovação de projeto básico de arquitetura do estabelecimento junto ao órgão sanitário 

competente. 

 

Art. 5º O exercício de múltiplas atividades que se classifiquem em níveis de risco distintos, por 

um mesmo estabelecimento, ensejará seu enquadramento no nível de risco mais elevado. 

 

Art. 6º Para as atividades econômicas cuja determinação do risco dependa de informações, 

haverá a indicação de uma pergunta ou condicionante específica, que deverá ser observada e 



 

 

respondida pelo interessado acerca da prática empresarial a ser desempenhada, sendo que, de 

acordo com a resposta fornecida, poderá ser mantida ou majorada a classificação de risco do 

empreendimento. 

 

Art. 7º - Os trâmites de licenciamento sanitário municipal serão processados com apoio do 

sistema integrador estadual SIMPLIFICA-ES, visando otimizar fluxos, prazos e a expedição de 

licenças sanitárias, nos casos em que seja cabível a sua emissão. 

 

Art. 8º - Na ausência de previsão legal específica prevista nesta regulamentação, aplicar-se-á 

as disposições previstas na Portaria SESA n.º 33-R, de 24 de fevereiro de 2021. 

 

Art. 9º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Atílio Vivácqua/ES, 20 de abril de 2022. 

 

REGISTRE-SE; PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 

 

JOSEMAR MACHADO FERNANDES 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

Anexo I - Atividades econômicas de baixo risco A ou nível de risco I 

 

Anexo II - Atividades econômicas de baixo risco B ou nível de risco II 

 

Anexo III - Atividade econômica de alto risco ou nível de risco III 

 

Anexo - Atividades que exigem aprovação de projeto básico de arquitetura 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


